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PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N,o 017/2020.

RELATOR; VEREADOR ROBERTO PESSIN DESTPFANIv.
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RELATÓRIO: XX#

Através do Ofício GAB/PMCC n.o'0W2O2O,
O Exmo. Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder
Legislativo o Projeto de Lei n.o 017/2020, o qual foi lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 10/03/2020 e encaminhado
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber
parecer.

A presente reunião foi realizada em
conjunto, conforme faculta o artigo 60 do Regimento Interno desta
Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO
CARLOS AMBROSIM, conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49
do Regimento Interno, designou a mim Vereador ROBERTO
PESSIN DESTEFANI para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Prefeito Municipal de Conceição do
Castelo, Sr. Christiano Spadetto, encaminhou o Projeto de Lei
acima indicado, solicitando autorização legislativa para firmar
parceria com a APAE - Associação de Pais e Amigos de Excepcionais
e dá outras providências.

Segundo o Plano de Trabalho, a parceria
terá um custo total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais),
que serão transferidos parcelas, conforme Plano de Trabalho.Identificador: 32003300310032003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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